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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


AUTÓGRAFO Nº 6.730

de 16 de maio de 2023
“Altera o art. 2º da Lei n° 5.246, de 3 de maio 2011. ”
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º O art. 2º da Lei n° 5.246, de 3 de maio de 2011 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º Para remuneração do desempenho das atividades delegadas mencionadas no art. 1º desta Lei, será efetuado o repasse mensal do valor de 1.500 UFESP - Unidade Fiscal do Estado de São Paulo”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
Presidente
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